
Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 09/01/2019 

     

   Ata da 53ª reunião ordinária realizada no dia nove de janeiro de dois mil e dezenove 

com início às oito horas, com quorum formado às nove horas na sala dos conselhos 

com os seguintes conselheiros: Geraldo Ramires, Daniel Henrique, Mônica Kelly, Lédia 

Tita, João Dias, Elvécio Ferreira e José Nildo. 1.0 Dando início, o presidente do 

CODEMA Sr. Geraldo Ramires, faz a abertura da sessão com os informes gerais e a 

pauta, colocando em votação a ATA da reunião anterior, aprovada por unanimidade. 

2.0 O Presidente explicou sobre a invasão localizada na área verde entre a Rua Vicente 

de Paulo Rogério e Rua Modestino Gonçalves Filho no Bairro Monte Carlo, e com 

intuito de coibir novas ocupações na área e também a construção de uma UBS 

(Unidade Básica de Saúde) foi colocado em votação a Desafetação da área que foi 

aprovada por unanimidade. 3.0 O presidente coloca em votação o calendário anual, 

que foi aprovado por unanimidade. 4.1.1 Parecer Técnico - pedido de LO (Licença de 

Operação) referente ao Residencial Multifamiliar Ponto Hibisco localizado à R. 

Imperatriz Leopoldina, nº 64 – Chácaras Del Rey, neste município. Interessado: AP 

Ponto Construção e Incorporação LTDA, encaminhado para votação foi aprovado por 

unanimidade. 4.1.2 Parecer Técnico - pedido de LO (Licença de Operação) referente ao 

Residencial Multifamiliar Mia Felicitá localizado à R. I Rua Governador Israel Pinheiro, 

nº 81- Chácara Santa Inês, neste município. Interessado: Construtora Novolar S/A, 

encaminhado para votação foi aprovado por unanimidade. 4.1.3 Parecer técnico 

(protocolo 19426) - O empreendimento NS Incorporadora LTDA localizado à R. Maria 

Adélia Gonçalves, nº 152, B. Nossa Senhora das Graças, neste município, solicita a 

continuidade do empreendimento de 8 unidades com 1.047 m², encaminhado para 

votação foi aprovado por unanimidade. 5.0 Compra de um Bitrador – Com a verba 

adquirida por esta secretaria, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), por 

meio de compensação ambiental (supressão arbórea), o presidente pós em votação a 

compra de um Britador para a APAC  de Santa Luzia, onde será instalado uma fábrica 

de artefatos de concreto que trará benefícios para a cidade, encaminhado para 

votação foi aprovado por unanimidade.  Os itens 4.1.3 e 5.0, foram inclusão de pauta. 

O presidente encerra a sessão agradecendo a presença de todos, nada mais havendo a 

ser tratado eu Isabella Rodrigues lavrei esta ATA, que após lida será colocada em 

votação e assinada por todos.     
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